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Inçtitr:i # Prclçrü]ma Municipal "Aluno Nota 1O" no

ânrhltcs qi;r Rede trública Municipal de Ensino e dá

clul t!-* s ;.r r'*u' i e§ôrtcía s.

o PREFEIT0 S# r4UF§IflÉ$?Xü Sü BONITO, Estado de Pernambuco, no

uso de suas atribuições ieqais, propõe ao Plenário da Câmara de Vereadores o

seguinte Projeto de Lei:

Art. 10. Fica instituícJo, no ânrhito cla t{ede Pública Municipal de Ensino, o

Programa "Aluno Nota 10", crlr-rr a finalidade de incentivaro desempenho escolaç

a disciplina, a frequência e a participação dos estudantes do Ensino Fundamental

Parágrafo únicc)" Seriio selecioneclos quinze (15) alunos do Ensino

Fundamental I (10 ao 5c'ano); i2 alunos do Ensino Fundamental II (6o ao 9o

ano) e 03 alunos do Ensirro Mdrdio (1o ao 3o ano).

Art. 20. O Programa r;ertr pi;i- cbje ri'",o:;:

- estimular o interesse dos alunos pe lo aprendizado;

II - valorizar o mérito acaCêi"nico e a dedicação escolar;

III - incentivar a permilnêrrcia e a [requrêiicia reclular dos estudantes na escola;

Art. 3o. Poderão par-ticipar" do Proqrünra os alunos regularmente matriculados

na Rede Pública Murricipal rlc cnsliro, ohservados os critérios estabelecidos nesta

Lei e em regulamento prc.rprio.
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Art,40. A seleção dcs.1!rrnc,s contemplados observará crltérios objetivos e

impessoals, dentre os qilai:;:

I - desempenho escolar;

II - frequência escolar nrínim.ji;

III - disciplina e condLlta escolar;

IV - participação em ativid.:ciÉls tl{rrJaqol;icas e projetos educacionais

Parágrafo único. üs crir*i-ir;-; cJe avaliação e classificaÇão serão definidos pela

Secretaria Municipal cie f:ci116;ir;ão e Esportes mediante regulamento próprio,

I - certificados;

II * medalhas;

III - trofeus;

IV - aparelhos tecnológicos 11c tlpc tabiets, notebook e/ou outros equipes uteis

na vida escolar do e-;tut'Jai-ite r:riI'i vú1iüi- urritário de até R$ 5.000,00 (cinco mil

reais);

V - outros reconhecimerrtos de c.aráter exclusivamente educacional e simbólico.

A,rt,60. A divulgação do ProEranra deverá possuir caráter estritamente

educativo e instittrcional, obsrrvados os princípios da impessoalidade,

moralidade e publicidade previsfos no art, 37 da Constituição Federal.

Art.70. As despesas decori-ent-e::,,ia execução desta Lei correrão por conta das

dotações orçamentárias propr"ias, sup:ler-nentadas se necessário.

Art.80. O Poder Executivo rcqril;iirentará esta Lei no que couber.

Art,90. Esta Lei entra,:,-,", yirqi:i- rra d;:ta de sr:a publicação.
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Art. 50. A premÍação poclcrá cr:irsistir enr:
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Palácio "JoSé Abel;-rrcio Cârrcio cie Gocioy", em L0 de junho de 2026.
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